
 

 
 
 
 
 
REQUERIMENTO - GAB/05 Nº 933/2025 

 

Ao senhor 

Ronald Passos Pereira  

Presidente Da Câmara Municipal De Linhares 

 

YUPI SILVA, vereador com assento nesta de Casa de Leis, vem respeitosamente 

REQUERER a Vossa Excelência, que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde 

e a Secretaria Municipal de Obras, SOLICITANDO, por meio deste, A REFORMA NO 

TETO DO HOSPITAL GERAL DE LINHARES, NA RUA CAPITÃO JOSÉ MARIA, N° 1333, 

BAIRRO ARAÇÁ. 

 

• Segue imagem da atual situação do local: 
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O teto da recepção do hospital Hospital Geral de Linhares, atualmente apresenta buracos 

e danos estruturais visíveis. Tal situação coloca em risco a integridade física de pacientes, 

acompanhantes e profissionais da saúde que circulam diariamente pelo local. 

 
Além do risco de acidentes, os buracos no teto comprometem a higiene e a segurança 

sanitária da unidade, podendo ocasionar infiltrações, presença de animais e insetos ou 

entrada de água da chuva, o que agrava ainda mais as condições de atendimento e conforto 

dos usuários. 

 
Considerando que a recepção é a porta de entrada do hospital, é imprescindível que esse 

espaço esteja em boas condições estruturais e ofereça segurança, acolhimento e dignidade 

a todos que necessitam de atendimento. A reforma do teto é, portanto, uma medida 

necessária e urgente para garantir o bom funcionamento da unidade e preservar a saúde e 

a segurança da comunidade. 

 
O reparo é essencial para cumprir a legislação municipal. Diante do exposto, solicita-se a 

adoção das providências cabíveis para que a reforma seja realizada com a maior brevidade 

possível. 

 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira 

disposição. 

 

Nestes termos, 

P. Deferimento 

 

 

 

YUPI SILVA 
Vereador – PSB 
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